
ASSEMBLÉIA MUNICIPAL

■ATA N°. 1
SESSÃO DA ASSEMBLÉIA MUNICIPAL REALIZADA EM 18 DE

OUTUBRO DE 2021: Aos dezoito dias do mês de outubro do ano de dois mil e
vinte e um, no Saião Nobre do edifício da Câmara Municipal de Mealhada, reuniu
pelas onze horas e cinqüenta e três minutos, a Assembléia Municipal, em
cumprimento do disposto no artigo 45°, n ° 1, da Lei n ° 169/99, de 18 de setembro,
com a alteração introduzida pela Lei n.° 5-A/2002, de 11 de janeiro, sob a
presidência do Senhor Carlos Alberto da Costa Cabral, e com a presença dos
Senhores Deputados Municipais: Joana Isabel Martins Rlgueiro de Sá Pereira,
João Manuel Ferreira Louzado, João Eduardo da Silva Pereira, Susana Catarina
Simões de Almeida, Maria João Rodrigues dos Santos, Sofia Margarida Alves
Martins, Rui Manuel Ribeiro César, André Alexandre Semedo Fernandes de Melo,
Vítor Manuel Cerveira Gomes, Ana Sofia da Costa Lousado, Pedro Miguel Soares
Gomes Semedo, Ana Lúcia de Oliveira Mannarino, Alexandre Edgar Mendes
Rebelo, Carlos Fernando da Rocha Ramos Pimenta, lola Marina Gaspar Baptista,
João Miguel Leite Martins Silva, João Manuel Lima Louceiro, Elisa Carla de Abreu
Simões, Maria de Lurdes Jesus Cardoso Bastos e José Alves Rosa e os
Presidentes das Juntas de Freguesia de Barcouço, Casal Comba, Luso,
Pampilhosa, União das Freguesias de Mealhada, Ventosa do Bairro e Antes,
Vacariça, os Senhores João Manuel Cidra de Oliveira Duarte, Nuno Filipe dos
Santos Veiga, Claudemiro Manuel de Jesus Semedo, Mário Rui de Abreu Cunha e
Pedro Ricardo Fernandes Ferreira, respectivamente.
Estiveram ainda presentes, o Senhor Presidente da Câmara Municipal Antônio
Jorge Fernandes Franco e os Senhores Vereadores Maria Filomena Baptista
Pereira Pinheiro, Hugo André Afonso Alves e Silva e Gll Antônio Baptista Ferreira. -
O Senhor Carlos Alberto da Costa Cabral deu início aos trabalhos, referindo que
nos termos da Lei em vigor, irá. de momento presidir à mesa da Assembléia
Municipal.
Acrescentou que conforme é estabelecido na citada Lei, a primeira reunião da
Assembléia Municipal, apôs a tomada de posse, destina-se à eleição da Mesa com
a eleição do Presidente da Mesa, e dos 1.° e 2.° Secretários, mediante votação por
listas, conforme disposição regimental, nomeadamente o Regimento da Assembléia
Municipal de Mealhada.
Foi apresentada uma única lista, proposta por André Alexandre Semedo Fernandes
de Melo, para a constituição da Mesa da Assembléia.
O Senhor Carlos Alberto da Costa Cabral procedeu à leitura da proposta e que a
seguir se transcreve:
— Eu, André Alexandre Semedo Fernandes de Melo, proponho a seguinte lista para a
Mesa da Assembléia Municipal da Mealhada:
Presidente: Carlos Alberto da Costa Cabral
1° Secretário: João Manuel Ferreira Louzado
2.° Secretário: Maria João Rodrigues dos Santos



(assinatura)
A única proposta apresentada foi colocada a votação por escrutínio secreto, tendo
obtido dezasseis (16) votos a favor e onze (11) votos em branco. Assim, a Mesa da
Assembléia Municipal ficou constituída pelos seguintes membros:
PRESIDENTE: Carlos Alberto da Costa Cabral;

1.° SECRETÁRIO: João Manuel Ferreira Louzado
2° SECRETÁRIO: Maria João Rodrigues dos Santos
De seguida o Senhor Presidente da Mesa abriu o período de intervenção, tendo
pedido a palavra e intervindo os Senhores Deputados Municipais João Manuel
Lima Louceiro, João Manuel Ferreira Louzado, Joana Isabel Martins Rigueiro de Sá
Pereira, Carlos Fernando da Rocha Ramos Pimenta e André Alexandre Semedo
Fernandes de Melo,

Por último interveio o Senhor Presidente da Mesa Carlos Alberto da Costa Cabral. -
E não havendo mais assunto algum a tratar, foi pelo Presidente encerrada a
Sessão, às doze horas e cinqüenta e quatro minutos, da qual se lavrou a presente
Ata, que depois de lida e aprovada, vai ser assinada por mim, designado para o
apoio ao acto e pelo presidente da Mesa.

O Presidente da Mesa

O Assistente Técnico Aho,cÂoAr\


